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CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024 
 
A Niterói Trânsito- NITTRANS, 
 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamos–nos da presente Carta de Apresentação para 
submeter à apreciação de V.Sas. a proposta de preços, os documentos de habilitação e declarações abaixo 
relacionados, necessários à inscrição, habilitação e posterior Credenciamento de empresas facilitadoras de 
aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, para prestação continuada dos serviços de emissão de moeda 
eletrônica destinada ao fornecimento de vale-alimentação e refeição, para os empregados do NITTRANS. 

 
1) O(s) meio(s) de comunicação para esclarecimentos de dúvidas e notificação de aprovação dos 

documentos de habilitação é (são): 

• YASMIN BERNARDI NASSAR, ADVOGADA, CONSULTORA ADMINISTRATIVA DE MERCADO PÚBLICO 
SÊNIOR, OAB/SP 408.463-SP. TEL: (11) 96640-8691 – YASMIN.NASSAR@PLUXEEGROUP.COM. 
 

2) Em cumprimento a Lei Nº 14.442/2022, art. 3º, inciso I, a taxa de gerenciamento é de 0% (zero por cento), 
inclusa nesta proposta todas as despesas relativas à prestação de todos os serviços estabelecidos no Edital e 
seus anexos, fornecimento dos cartões eletrônicos, reemissão ou outros oriundos de tecnologia adequada e 
manutenção dos convênios, tais como: impostos, tributos diretos e indiretos, encargos trabalhista, remessas 
mensais e emergenciais, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 
objeto do Chamamento. 
 

2.1) A proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2024, 
as quais nos comprometemos a cumprir integralmente, caso sejamos contratados; 
 
2.2) Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data de 
encaminhamento; que tomamos conhecimento de todas as informações para cumprimento das obrigações ora 
assumidas; e que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e respectivos Anexos. 
 
2.3) Declaramos ainda possuir as condições necessárias para a execução do objeto, conforme definido na Minuta de 
Contrato, Anexo III, do Edital de Chamamento. 
 
2.4) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem impedimentos para contratar conforme art. 38 
da Lei 13.303/2016 para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

3) Os documentos obrigatórios de Habilitação, estabelecidos no item 6.2, Seção VI do Edital (abaixo listagem de 
documentos numerados e nomeados, para facilitar a análise da NITTRANS: 
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Informações adicionais sobre os documentos: 
 
- Atestados de Capacidade Técnica – ACT dos Órgãos FUNDAÇÃO CASA; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e USP. 
 
- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando Grau de 
Endividamento (GE) menor ou igual a 0,75 (zero vírgula setenta e cinco), segundo a fórmula abaixo: 
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- Comprovante de convênio para aceitação de empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas (delivery), sejam 
eles: Rappi, Ifood, Food To Save, Madero. Vide declaração em anexo, com informações dos sites de cada uma dessas 
empresas declarando aceitar os cartões PLUXEE/SODEXO, bem como prints do sistema de aplicativo.  
 
- Comprovante da quantidade de estabelecimentos definidos no Anexo I/B deste Edital: 
 
Rede credenciada em anexo para ambos os produtos. 
Números totais: 
  

REFEICAO ALIMENTACAO 

ESTADO REDE PLUXEE REDE PLUXEE 

RJ 57.610 30.057 

 
 

4) Declaração de que inexistem fatos impeditivos. Declaramos: 
 

4.1) Sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem, nos termos do Art. 38, Lei 13.303/16, fatos supervenientes 
impeditivos para nossa habilitação no presente processo de Chamamento, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, e que esta empresa não emprega familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança no NITTRANS; 
 
4.2) Que atendemos aos requisitos de habilitação jurídica e fiscal previstos nas disposições da Lei nº 13.303/2016; 
 
4.3) Que possuímos qualificação econômico-financeira suficiente frente aos encargos decorrentes de eventual 
contratação. 
 
4.4) Declaramos POSSUIR Central de Atendimento 0800, para ligações de fixo e celular, 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, conforme determina o Decreto nº 11.034/2022: Atendimento 24 horas, todos os dias 3003 5083 - Capitais e 
regiões metropolitanas; 0800 728 5083 - Demais localidades; E-mail: atendimento.br@pluxeegroup.com. 
 
5) Na oportunidade, qualificamos junto ao NITTRANS a Sra. Giovana Vieira Alves, Cargo: Diretora de Mercado Público  
Profissão: Advogada  Estado Civil: Casada, Carteira De Identidade: 27.057.528-5 SSP/SP, CPF: 257.716.538-29 a qual 
outorgamos os mais amplos poderes, inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e praticar os demais atos no processo de Chamamento. 
 

Por fim, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao Chamamento em causa 
e nossa plena concordância com as condições constantes do respectivo Edital e seus Anexos. 
 
DADOS DA EMPRESA:  
 

Razão Social: PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A. 

CNPJ: 69.034.668/0001-56 Isenta De Inscrição Estadual 

Endereço Comercial: Av. Dra. Ruth Cardoso, n° 7221 – Conj. 901- Bloco A, Andar 9, Edif. BIRMANN 21, 
Bairro: Pinheiros – Cidade:  São Paulo, Cep: 05.425-902 

Telefone/Fax: (31) 98452-1647         E-mail: ygor.teixeira@pluxeegroup.com  

Banco: Citibank - 745   Agência: 0001  Conta Corrente: 3462680-8 
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Nome Completo Do Representante que assinará o contrato: Giovana Vieira Alves  

Cargo: Diretora de Mercado Público  Profissão: Advogada  Estado Civil: Casada 

Carteira De Identidade: 27.057.528-5 SSP/SP            CPF: 257.716.538-29 
 
 
 

São Paulo/SP, 17 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. 
YASMIN BERNARDI NASSAR 

OAB/SP 408.463 
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